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"ÁITTOIIIZA REPASSI l'tNÂNCLlttO AO IIiRChIRO StrlOR - IR}IANI)ADE DA SANTA

@/sP."
SÔNIA CRISTINA.lACoN (;AllAtl, l,releita rio !lunicípio dc Sel roLrrào. Lslâdo
de Sâo Paúl!-r. nsando dâs âtribniçõcs que lhc sio c.nf'cridns por Lei. i'az saher. qLre a

( âmara \'lunicipel apr(,r'ou e ele 
'rrrciona 

e prorrulga â scgu;I{c Lcr.

Art,1ó Autoriza o Poder Executivo a reâlizâr repasse finàlceiro mediante assinatura de Termo de

Colaborâção/Fomento nos temos da Lei 13.019 de 31 dejulho de 2014 que rcgulalrenta o repasse ao

terceio setor, no vâlor de nté R§ 120.000,00 {cefilo e vinte oril rcais) de fo.ma parcelada, à Iffrêndade da

Santa Casa de Misoricórdia de Osvaldo Cruz/SP, inscrita no CNPJ sob n"53.338.9921001-28, sediada nâ

Avenidâ P.esidente Vargas, n" 01, Centro na cidade de Osvaldo Cruz /SP.

P*rágrafo íinico - 0 repasse finlnceiro que 1rlria o crpul do âÍigo l" lem r fillelidâdc dc colahorar col1r o

pagamcnto dc um (01) rné,:lico pediatra de relêrida entidade.

Arr.2" - Ficã.rinda autoúlâilo o repâsscs â cnlidâdc lrlnlrndàde dr SànÍâ Cársa de \Íis€ricórdiâ de
Osi:rklo Crilz, CNPJ 53.33 8.992/000 l-2 8, para pa!!.tmenLr) dos rten.li ento\ de irrorlo Socotio (P.oirlo
elendirnenro) do c\crcicio dc 2026 e saidos de e\ercicios anteriores. em aterJiniento IÀC finnaLlo conr

Art.3o - A entidade beneficiada obriga-se a prestar contas da utih'zâção do repasse frÍ)anceiro, median{e

documentos qüe comprovem a coneta aplicaqâo do valor recobido, Ílos tennos da legislação que rege a

matéria.

Âr't.4o - As despesas docorrentcs desta Lei serão atendidas pelo orçame[to vigente â contâ de dotaÇões

orçamenlárias próprid.. supleraenúJa. 5e necessáf io.

Art.so - Demais disposições sobre o prese[te repasse se.ão estabelecidâs no P]mo de T{abâlho e no

Temo de ColaboraçãolFomento a ser firmado entre as partes, atendendo ás deteÍmiMçôes da legislâção

pertinente.

Àrt.6o - Esta Lei sntra el, vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ern contlfuio,

e Saimourão. 27 de Jaoeiro de 2026
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Prefeitâ

Registrâda e Publicada por afixação, na sede da Prefeiturâ Municipal d€ Salnrourão (ârtigo 79 Lei
Orgânicr Municipd) e OÍiciâl \ÍuÍricipâl (t,ci I 216/23).
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